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DECRETO Nº 13.886, DE 8 DE MAIO DE 2025 

 

Revoga o Decreto nº 13.785, de 19 de 
dezembro de 2024, regulamenta a Lei nº 
11.006, de 29 de novembro de 2023 e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, "in fine", do "caput" do art. 112 c.c. a alínea "a" do inciso I do "caput" 
do art. 126, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 11.006, de 29 de novembro de 2023, 
e suas alterações, dispondo sobre os critérios, diretrizes, beneficiários e formas de repasse do 
subsídio mensal, pelo valor autorizado em Lei, visando a manutenção da modicidade tarifária 
na prestação no serviço público de transporte coletivo municipal. 

Art. 2º Fica o Município autorizado a efetuar, em frequência mensal, o repasse 
do subsídio de que trata o art. 1º deste decreto, as empresas prestadoras do serviço público 
coletivo municipal. 

Art. 3º O subsídio de que trata o art. 1º beneficiará a totalidade da população 
usuária do serviço público de transporte coletivo municipal. 

Art. 4º O repasse à(s) empresa(s) será efetuado em montante proporcional à 
respectiva participação no sistema de transporte público coletivo municipal. 

Art. 5º Para fins de transparência, os repasses efetuados deverão ser 
publicados no Portal da Transparência do Município, contendo a discriminação dos valores 
transferidos, a correspondente data e a devida conformidade com as informações prestadas 
pela Secretaria competente. 

Art. 6º A(s) empresa(s) beneficiária(s) deverá(ão) apresentar à Secretaria 
Municipal dos Assuntos de Segurança e Mobilidade Urbana, relatório mensal detalhado, 
contendo informações acerca do cumprimento das viagens, da pontualidade e da 
disponibilidade da frota. 

Art. 7º A Secretaria Municipal dos Assuntos de Segurança e Mobilidade Urbana 
emitirá Relatório de Avaliação de Desempenho, em conformidade com as disposições do 
Edital de Concessão do Transporte, considerando os seguintes índices: 
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I – Índices mensais de cumprimento de viagens (IMV), calculado pelo quociente 
entre o número de viagens realizadas no mês e o número de viagens programadas, cujo 
resultado deve ser igual ou maior que 95% (noventa e cinco por cento); 

II – Índices mensais de pontualidade (IMP), obtidos do quociente entre o 
número de viagens realizadas no mês no horário programado e o número de viagens total 
realizadas, cujo resultado deve ser igual ou maior que 90% (noventa por cento); e 

III – Índices mensais de disponibilidade de frota (IMF), calculados pelo 
quociente médio mensal entre a frota que efetivamente realizou as viagens e a frota 
programada, cujo resultado deve ser igual ou maior a 95% (noventa e cinco por cento). 

Art. 8º Os índices e percentuais previstos nas disposições anteriores poderão 
ser revisados de ofício pelo Município ou mediante requerimento da(s) empresa(s), desde que 
a revisão seja devidamente motivada em processo administrativo próprio, assegurada a 
participação de ambas as partes em procedimento dialógico voltado exclusivamente ao 
cumprimento das diretrizes e dos princípios estabelecidos pela Política Nacional de 
Mobilidade Urbana. 

Art. 9º Fica revogado o Decreto nº 13.785, de 19 de dezembro de 2024. 

Art. 10. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
efeitos a contar de 19 de dezembro de 2024. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de maio de 2025. 

 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
 

 

ADALBERTO JOSÉ FERREIRA 

Secretário Municipal de Assuntos de Segurança e Mobilidade Urbana 

 

 

ROBERTO PEREIRA 

Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento 
 

Publicado na Secretaria Municipal de Governo na data supra.  
 
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 
 
Arquivado em livro próprio. Processo nº 34696/2025 
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PREF'EITURA DO MTJNICÍPIO DE ARARAQUARA 
lEI N2 11.0106p DE 29 DE NOVEMBF~O DE 2023 

Autógrafo nº 363/2023- Projeto de L1ei n2 390/2023 

Dispõe sobre autorização para concessão de 
subsídio na ordem de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) mensais visando à 
manutenção da modicidade tarifária na 
prestação no serviço público de transporte 
coletivo municipal, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira jparte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 28 
de novembro de 2023, promulga a seguinte lei: 

Arfe. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subsídio na ordem de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) mensais, visando à manutenção da modicidade tarifária na 
prestação no serviço jpúlblico de transporte coletivo municipal. 

All"it. 2º Os repasses dos recursos financeims de que trata o art. 1º desta lei serão 
efetuados pelo Município, em conformidade com decreto do Poder Executivo, o qual fixará, 
dentre outros, os critérios, diretrizes, beneficiários e foll"mas de repasse. 

All"it. 3º As despesas decorrentes desta lei onerarão dotações próprias, que 
poderão ser supk~mentadas, caso necessário. 

Art. 42 Esta lei entra em ,Çn data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PRE EITO RU ENS CRUZ", 29 de novembro de 2023. 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e,a, Institucionais na data supra. 

~~!A ~ llo;;~:~A 
elações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 

Página 1 de 1 

.Publicado no Jornallocai"Folha da Cidade", de Sábado, OZ/dezembro/23- Ano XLII- Nº 11.346. 
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LEI Nº 11.530, DE 25 DE ABRIL DE 2025 

Autógrafo nº 96/2025 – Projeto de Lei nº 120/2025 

 

Institui o Programa Tarifa Zero para o 
transporte público coletivo municipal, 
institui o Fundo Municipal de Transporte 
Público e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 24 de abril de 2025, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituído o Programa Tarifa Zero, com o objetivo de promover a 
universalização sustentável do transporte público coletivo no Município de Araraquara. 

Parágrafo único. No âmbito do Programa Tarifa Zero serão desenvolvidas ações 
de planejamento, coordenação e monitoramento voltadas à melhoria do sistema de 
transporte público coletivo, com foco em sua modernização, acessibilidade, eficiência 
operacional e na progressiva desoneração econômica dos usuários. 

Art. 2º São finalidades do Programa Tarifa Zero:  

I - promover o estudo, o planejamento e a proposição de políticas públicas que 
ampliem o acesso ao transporte público coletivo;  

II - coordenar ações intersetoriais voltadas à sustentabilidade econômica do 
sistema;  

III - propor, avaliar e implementar medidas que visem à redução gradual da 
tarifa, condicionadas à viabilidade orçamentária e financeira;  

IV - fomentar fontes alternativas de financiamento para o custeio do transporte 
público; e 

V - monitorar indicadores de desempenho, qualidade e acessibilidade do 
serviço de transporte coletivo. 

Art. 3º Fica instituído o Fundo Municipal de Transporte Público, destinado a 
subsidiar de forma complementar as despesas do transporte público coletivo, garantindo 
acessibilidade universal nos termos da Política Nacional de Mobilidade Urbana. 

Parágrafo único. O Fundo Municipal de Transporte Público tem por finalidade 
viabilizar financeiramente o funcionamento contínuo e eficiente do sistema de transporte 
público, por meio da diversificação das fontes de receita, com vistas à sustentabilidade do 
modelo de mobilidade urbana e à redução progressiva da dependência tarifária do usuário. 
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Art. 4º Constituem receitas do Fundo Municipal de Transporte Público:  

I - recursos provenientes de convênios firmados com órgãos federais e 
estaduais;  

II - transferências voluntárias da União e do Estado;  

III - receitas provenientes de operações de crédito autorizadas por lei 
específica;  

IV - doações, auxílios, contribuições e subvenções de pessoas físicas ou jurídicas 
públicas ou privadas;  

V - recursos provenientes de multas aplicadas em razão de infrações às normas 
municipais relacionadas ao transporte e à mobilidade urbana; e 

VI - outras receitas legalmente destinadas ao Fundo. 

Art. 5º Constituem despesas do Fundo Municipal de Transporte Público:  

I - o subsídio autorizado pela Lei nº 11.006, de 29 de novembro de 2023;  

II - medidas de redução progressiva da tarifa do transporte público coletivo, 
condicionadas à disponibilidade orçamentária e à sustentabilidade econômico-financeira do 
sistema;  

III - investimentos na infraestrutura necessária à melhoria do transporte 
público; e 

IV - estudos e projetos que visem à otimização e modernização tecnológica do 
transporte coletivo. 

Parágrafo único. O pagamento do subsídio previsto nesta lei onerará 
prioritariamente as receitas do Fundo Municipal de Transporte Público, podendo ser 
complementado por recursos do orçamento geral do Município, caso necessário. 

Art. 6º A gestão do Fundo Municipal de Transporte Público será exercida por 
um conselho gestor, composto por 9 (nove) membros, com a seguinte representação:  

I - um representante da Secretaria Municipal de Governo;  

II - um representante da Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento;  

III - um representante da Secretaria Municipal de Assuntos de Segurança e 
Mobilidade Urbana;  

IV - um representante da Secretaria Municipal da Saúde; 

V - um representante da Secretaria Municipal da Educação; 

VI - um representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Página 3 de 3 

VII - um representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico; 

VIII – um representante dos usuários, indicado pelo Conselho Municipal de 
Usuários; e 

IX – um representante da concessionária do serviço de transporte público 
coletivo. 

§ 1º Compete ao conselho gestor:  

I - acompanhar a execução orçamentária e financeira do Fundo Municipal de 
Transporte Público;  

II - propor diretrizes para a utilização dos recursos em consonância com os 
objetivos do Programa Tarifa Zero;  

III - elaborar relatório anual de gestão financeira e de resultados. 

IV - elaborar e aprovar seu regimento interno;  

Art. 7º O valor mensal do subsídio autorizado pela Lei nº 11.006, de 2023, passa 
a ser na ordem de R$ 690.000,00 (seiscentos e noventa mil reais). 

Art. 8º A instituição do Programa Tarifa Zero e do Fundo Municipal de 
Transporte Público não implica, por si só, a repactuação automática do contrato de concessão 
do serviço público de transporte coletivo, permanecendo inalteradas as obrigações legais, 
contratuais e regulatórias assumidas pela concessionária. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 25 de abril de 2025. 

 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
 

Publicada na Secretaria Municipal de Governo na data supra.  
 
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 29186/2025 (“RAP”). 
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Extrato de Conta Corrente
Período de 01/01/2025 de 31/12/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Saldo Anterior 0,00
Data Lançamentos Histórico Débitos Créditos Saldo

Conta: 114391-3        BB-PMA-SUBSIDIO TRANSPORTE(4922)   Código: 4922

Banco:
Agência:
Endereço:

BANCO DO BRASIL S/A
BANCO DO BRASIL

CENTRO - 000   14800000 - ARARAQUARA - SP

Saldo Inicial de Balanço01/01/2025 Saldo de Balanço: 95.874,290,00 95.874,29

Rendimentos de aplicação referente ao mês de Janeiro/2025 810
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - PMA - DIVERSOS

31/01/2025 Arrecadação: No. Lancto 582133 96.582,420,00 708,13

RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO REFERENTE AO MÊS DE
FEVEREIRO/2025 810 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS -
PMA - DIVERSOS

28/02/2025 Arrecadação: No. Lancto 583090 97.296,810,00 714,39

OP: 7027/2025 Credor: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DO ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP

11/03/2025 Pagto normal - cancelado: No.
Lancto 3566  AUT.DEB.: 13303

97.788,290,00 491,48

PAGTO REF.: NF: 315816 - EMISSÃO: 11/02/2025.
DATA DA PUBLICAÇÃO: 06/02/2025.
1DOC PROC ADMINISTRATIVO 18.782/2025.

SME - Prorrogação do Contrato n.º 5855-2023, com a empresa
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - PRODESP, referente ao processo de Dispensa n.º 030/2023,
que tem como objeto prestação de serviços de publicidade legal de
todos os atos de interesse da Contratante, pelo sistema “on-line”,
nos respectivos cadernos do “Diário Oficial do Estado de São Paulo.
Período 06 meses - janeiro à junho - 2025.
Proc. Adm. 1DOC: 32.082-2024.

OP: 7027/2025 Credor: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DO ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP

11/03/2025 Pagto normal: No. Lancto 3566
AUT.DEB.: 13303

97.296,81491,48 0,00

PAGTO REF.: NF: 315816 - EMISSÃO: 11/02/2025.
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Extrato de Conta Corrente
Período de 01/01/2025 de 31/12/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Data Lançamentos Histórico Débitos Créditos Saldo

Conta: 114391-3        BB-PMA-SUBSIDIO TRANSPORTE(4922)   Código: 4922

Banco:
Agência:
Endereço:

BANCO DO BRASIL S/A
BANCO DO BRASIL

CENTRO - 000   14800000 - ARARAQUARA - SP

DATA DA PUBLICAÇÃO: 06/02/2025.
1DOC PROC ADMINISTRATIVO 18.782/2025.

SME - Prorrogação do Contrato n.º 5855-2023, com a empresa
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - PRODESP, referente ao processo de Dispensa n.º 030/2023,
que tem como objeto prestação de serviços de publicidade legal de
todos os atos de interesse da Contratante, pelo sistema “on-line”,
nos respectivos cadernos do “Diário Oficial do Estado de São Paulo.
Período 06 meses - janeiro à junho - 2025.
Proc. Adm. 1DOC: 32.082-2024.

Rendimentos de aplicação referente ao mês de Março/2025 810
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - PMA - DIVERSOS

31/03/2025 Arrecadação: No. Lancto 590561 98.002,390,00 705,58

Rendimentos de aplicação referente ao mês de Abril/2025 810
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - PMA - DIVERSOS

30/04/2025 Arrecadação: No. Lancto 594648 98.794,350,00 791,96

Rendimentos de aplicação referente ao mês de Maio/2025 810
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - PMA - DIVERSOS

31/05/2025 Arrecadação: No. Lancto 602249 99.661,800,00 867,45

13/06/2025 TRANSFERÊNCIA ONLINE -330400 +114391. REFERENTE
AO 1DOC PROTOCOLO 14200/2025 - CONFORME EMAIL ANEXO
Conta origem: 4859

13/06/2025 Transferência a Crédito: No.
Lancto 3251

499.661,800,00 400.000,00

OP: 20252/2025 Credor: VIAÇÃO PARATY LTDA16/06/2025 Pagto normal: No. Lancto 9414
AUT.DEB.: 464080

358.611,80141.050,00 0,00

 6Versão 28/07/2022 - 10:00 OFR00322 10/02/2026 SISVETOR INFORMATICA EIRELI Usuário: ADSILVA 2/A
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Extrato de Conta Corrente
Período de 01/01/2025 de 31/12/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Data Lançamentos Histórico Débitos Créditos Saldo

Conta: 114391-3        BB-PMA-SUBSIDIO TRANSPORTE(4922)   Código: 4922

Banco:
Agência:
Endereço:

BANCO DO BRASIL S/A
BANCO DO BRASIL

CENTRO - 000   14800000 - ARARAQUARA - SP

1DOC PROTOCOLO 8.181/2025 NF 3670 DE 05/02/2025 REFERENTE À
COMPETÊNCIA 01/2025.
REFERENTE A SUBSIDIO DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS REALIZADO EM 02/2025 NO MUNICIPIO DE
ARARAQUARA SOB CONTRATO DE
PERMISSÃO Nº 14/2008 EM ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL Nº
11.006, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023, REGULAMENTADA PELO
DECRETO 13.785, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024.

OP: 20253/2025 Credor: CONSORCIO ARARAQUARA DE
TRANSPORTES

16/06/2025 Pagto normal: No. Lancto 9415
AUT.DEB.: 464081

-338,20358.950,00 0,00

1DOC PROTOCOLO 8.181/2025 NF 5 DE 05/02/2025 REFERENTE À
COMPETÊNCIA 01/2025.
REFERENTE A SUBSIDIO DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS REALIZADO EM 02/2025 NO MUNICIPIO DE
ARARAQUARA SOB CONTRATO DE
CONCESSÃO Nº 111/2016 EM ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL
Nº11.006, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023, REGULAMENTADA PELO
DECRETO 13.785, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2024.
OP: 21583/2025 Credor: BANCO DO BRASIL SA26/06/2025 Pagto normal: No. Lancto 10031

AUT.DEB.: 464308
-348,6710,47 0,00

REFERENTE AS TARIFAS BANCÁRIAS DO BANCO DO BRASIL DO DIA
16/06/2025.
C/C: 114391-3 (4922)
BB-PMA-SUBSIDIO TRANSPORTE
1DOC: Proc. Administrativo 49.520/2025

 6Versão 28/07/2022 - 10:00 OFR00322 10/02/2026 SISVETOR INFORMATICA EIRELI Usuário: ADSILVA 3/A
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Extrato de Conta Corrente
Período de 01/01/2025 de 31/12/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Data Lançamentos Histórico Débitos Créditos Saldo

Conta: 114391-3        BB-PMA-SUBSIDIO TRANSPORTE(4922)   Código: 4922

Banco:
Agência:
Endereço:

BANCO DO BRASIL S/A
BANCO DO BRASIL

CENTRO - 000   14800000 - ARARAQUARA - SP

RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO REFERENTE AO MÊS DE JUNHO/2025
810 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - PMA - DIVERSOS

30/06/2025 Arrecadação: No. Lancto 607798 283,100,00 631,77

OP: 20422/2025 Credor: CONSORCIO ARARAQUARA DE
TRANSPORTES

21/07/2025 Pagto normal: No. Lancto 11545
AUT.DEB.: 465043

-358.666,90358.950,00 0,00

1DOC PROTOCOLO 14.200/2025 NF 6 DE 06/03/2025 REFERENTE À
COMPETÊNCIA 02/2025.
REFERENTE A SUBSIDIO DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS REALIZADO EM 02/2025 NO MUNICIPIO DE
ARARAQUARA SOB CONTRATO DE
CONCESSÃO Nº 111/2016 EM ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL
Nº11.006, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023, REGULAMENTADA PELO
DECRETO 13.785, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 2024.
OP: 20421/2025 Credor: VIAÇÃO PARATY LTDA21/07/2025 Pagto normal: No. Lancto 11546

AUT.DEB.: 465044
-499.716,90141.050,00 0,00

1DOC PROTOCOLO 14.200/2025 NF 3693 DE 06/03/2025 REFERENTE
À COMPETÊNCIA 02/2025.
REFERENTE A SUBSIDIO DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS REALIZADO EM 02/2025 NO MUNICIPIO DE
ARARAQUARA SOB CONTRATO DE
PERMISSÃO Nº 14/2008 EM ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL Nº
11.006, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023, REGULAMENTADA PELO
DECRETO 13.785, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024.
21/07/2025 TRANSFERÊNCIA ONLINE -118845 +114391 Conta
origem: 4982

21/07/2025 Transferência a Crédito: No.
Lancto 3964

283,100,00 500.000,00
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Extrato de Conta Corrente
Período de 01/01/2025 de 31/12/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Data Lançamentos Histórico Débitos Créditos Saldo

Conta: 114391-3        BB-PMA-SUBSIDIO TRANSPORTE(4922)   Código: 4922

Banco:
Agência:
Endereço:

BANCO DO BRASIL S/A
BANCO DO BRASIL

CENTRO - 000   14800000 - ARARAQUARA - SP

RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO REFERENTE AO MÊS DE JULHO/2025
810 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - PMA - DIVERSOS

31/07/2025 Arrecadação: No. Lancto 617435 285,890,00 2,79

OP: 26458/2025 Credor: BANCO DO BRASIL SA31/07/2025 Pagto normal: No. Lancto 12317
AUT.DEB.: 465381

278,916,98 0,00

REFERENTE AS TARIFAS BANCÁRIAS DO BANCO DO BRASIL DO MÊS
DE JULHO/2025.
C/C: 114391-3 (4922)
BB-PMA-SUBSIDIO TRANSPORTE
1DOC: PROC. ADMINISTRATIVO 58.591/2025
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO REFERENTE AO MÊS DE AGOSTO/2025
810 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - PMA - DIVERSOS

29/08/2025 Arrecadação: No. Lancto 622232 281,430,00 2,52

RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO REFERENTE AO MÊS DE
SETEMBRO/2025 810 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS -
PMA - DIVERSOS

30/09/2025 Arrecadação: No. Lancto 629077 284,100,00 2,67

RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO REFERENTE AO MÊS DE
OUTUBRO/2025 810 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS -
PMA - DIVERSOS

31/10/2025 Arrecadação: No. Lancto 635444 286,920,00 2,82

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES NOVEMBRO/2025 810 RENDIMENTOS
DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - PMA - DIVERSOS

28/11/2025 Arrecadação: No. Lancto 641605 289,270,00 2,35

RENDIMENTOS DO MES DE DEZEMBRO/2025 810 RENDIMENTOS DE
APLICAÇÕES FINANCEIRAS - PMA - DIVERSOS

31/12/2025 Arrecadação: No. Lancto 647229 292,010,00 2,74
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Extrato de Conta Corrente
Período de 01/01/2025 de 31/12/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Data Lançamentos Histórico Débitos Créditos Saldo

Conta: 114391-3        BB-PMA-SUBSIDIO TRANSPORTE(4922)   Código: 4922

Banco:
Agência:
Endereço:

BANCO DO BRASIL S/A
BANCO DO BRASIL

CENTRO - 000   14800000 - ARARAQUARA - SP

Total: 1.000.800,941.000.508,93 292,01

Total Disponível:

Total Aplicado: 0,00

292,01
Total Aplicado RPPS : 0,00

292,01Total Geral:
 OFR00322  610/02/2026 Usuário: ADSILVA Versão 28/07/2022 - 10:00 6/SISVETOR INFORMATICA EIRELI
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